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"'11H1[,33,'ifà1i'* RESoLYE:

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PRESIDENTE MÉDTCI, ESTADO DE

RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas Por lei,

Art. lo Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a comissão

derecebimentodosserviçosdemanutençãopredialcorretivacomfomecimentodematefiais

necessários, equipamentos e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil -

sINAPI, nas edificações do Prédio da câmara Municipal de Presidente Médici-Ro, nos termos do

arr.73 da!9!1!1i55l93, compostapelos seguintes servidores: .)tJ'! ^lo %- 1+ lo 9 lO?t

o MÀICoN RODRIGUES FERNANDES 'Woit -'' P4 t» torcll
O MARLON CLÁI]DIO CUSTÓDIO VICENTE
O MLTON DE ARAÚJO RIBEIRO

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis'

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, I 6 de setembro de 202 I '
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